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PAUTA - 60ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
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1 - Tabularium nº 08191.021415/2023-23 

Origem: Ofício nº 27/2023 - CEDI/CPJBSI

Relatora: Dra. Márcia Pereira da Rocha.
 
Assunto: Conflito negativo de atribuição.

Conclusão do voto da Relatora: Pelo arquivamento do feito, tendo em vista
a  desnecessidade  de  intervenção  ministerial,  pois  as  normas  e
jurisprudências expostas demonstram que o Ministério Público não possui o
dever de velar pelas fundações fechadas de previdência complementar.

ANTONIO EZEQUIEL DE A. NETO
Coordenador Administrativo das Câmaras de Coordenação e Revisão

Procurador de Justiça
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